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SERGIO DOS SANTOS PEDROSO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario:-2010
MULTA. GFIP ENTREGUE INTEMPESTIVAMENTE.

Estando0 contribuinte obrigado a efetuar a entrega de GFIP, e tendo-a feito
ap6s.o-prazo estabelecido na legislacao, é devida a multa pelo atraso.

OBRIGACAO ACESSORIA. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARACAO.
PENALIDADE.

As penalidades por descumprimento de obrigacdes acessérias autbnomas nao
estdo alcancadas pelo instituto da denincia espontanea grafado no art. 138, do
Caodigo Tributario Nacional. Sumula CARF n°49.

AUSENCIA DE INTIMACAO.

O lancamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimacdo ao sujeito
passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a
constitui¢do do crédito tributario. Simula CARF n° 46.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relatora
Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira

Passos da Costa Develly Montez, Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e
Virgilio Cansino Gil.

Relatorio

Trata o presente processo de auto de infracdo consubstanciando exigéncia

referente @ multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informacdes a
Previdéncia Social — GFIP, prevista no artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 1991, com a redacdo da
Lei n®11.941, de 2009.
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 Ano-calendário: 2010
 MULTA. GFIP ENTREGUE INTEMPESTIVAMENTE.
 Estando o contribuinte obrigado a efetuar a entrega de GFIP, e tendo-a feito após o prazo estabelecido na legislação, é devida a multa pelo atraso.
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. PENALIDADE.
 As penalidades por descumprimento de obrigações acessórias autônomas não estão alcançadas pelo instituto da denúncia espontânea grafado no art. 138, do Código Tributário Nacional. Súmula CARF nº49.
 AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. 
 O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. Súmula CARF nº 46.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
  Trata o presente processo de auto de infração consubstanciando exigência referente à multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da Lei nº 11.941, de 2009.
Cientificada em 25/6/2018 da decisão do colegiado de primeira instância, a qual julgou improcedente a impugnação, a empresa apresentou, em 5/7/2018, recurso voluntário, alegando, em síntese, que:
- sem intimação prévia, teria entregue espontaneamente as GFIPs de 2010.
- além de conter valores equivocados, a autuação feriria o princípio da legalidade.
- faria jus à redução do valor da multa, a teor da Lei nº 123, de 2006, mas a decisão recorrida não teria apreciado seu pedido.
- a aplicação da multa prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, exigiria a intimação prévia do contribuinte.
- os documentos foram entregues espontaneamente pelo contribuinte, antes de qualquer ação fiscal, sendo de se observar os artigos 138, do CTN, e 472, da IN RFB nº 971, de 2009.
- a legislação de regência impõe a intimação prévia, o que tornaria a exigência nula de pleno direito.
- teriam que ser observadas as disposições da Lei nº 123, de 2006, em especial, aquelas acerca da necessidade de dupla visita, da fiscalização orientadora.
- volta a pleitear a redução da exigência, citando a Lei nº 123, de 2006, e o princípio da retroatividade benigna. 

 Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez � Relatora 

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele tomo conhecimento.
Acerca da nulidade suscitada, observo que o lançamento atende integralmente aos preceitos de ordem pública expressos no art. 142 do Código Tributário Nacional e apresenta os requisitos do art. 10 do Decreto nº 70.235/1972. Ressalte-se especialmente que o auto contém o enquadramento legal completo e uma descrição dos fatos clara, permitindo ao contribuinte conhecer a infração que lhe está sendo atribuída. Ademais, ele pôde apresentar sua defesa, garantindo-se plenamente no presente processo o direito ao contraditório e à ampla defesa.
No tocante à aplicação do artigo 38-B da Lei nº 123, de 2006, registro que o benefício poderia ser solicitado no caso de pagamento da exigência no prazo de trinta dias da notificação, na forma do inciso II, do parágrafo único, do artigo 38-B, ou seja, caso a opção fosse pelo pagamento da exigência. Ao optar pela discussão da exigência na esfera administrativa, os contribuintes eventualmente enquadrados nas hipóteses ali previstas perdem o direito a esse benefício. 
Quanto à alegação de falta de intimação prévia ao lançamento, no caso em tela, não houve necessidade dessa intimação, pois a autoridade autuante dispunha dos elementos necessários à constituição do crédito tributário devido. A prova da infração é a informação do prazo final para entrega da declaração e da data efetiva dessa entrega, a qual constou do lançamento.
Nesse sentido, é o que dispõe a Súmula CARF nº 46:
Súmula CARF nº 46
O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. 
As disposições insertas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não contrariam esse entendimento. Em nenhum momento há imposição de prévia intimação ao lançamento tributário. A intimação que antecede a constituição do crédito tributário somente será realizada se necessária, visando suprir o lançamento daqueles elementos previstos em lei e sem os quais ele poderia resultar ineficaz.
Acrescento que o artigo 55, da Lei nº123, de 2006, trata de fiscalizações trabalhistas, sanitárias, de segurança, de relações de consumo, entre outras, não mencionando as tributárias.
No tocante à alegação de espontaneidade na entrega da Declaração, trago a Súmula CARF nº 49, de observância obrigatória por este colegiado: 
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Pelo exposto, voto por rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez
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Cientificada em 25/6/2018 da decisdo do colegiado de primeira instancia, a qual
julgou improcedente a impugnacdo, a empresa apresentou, em 5/7/2018, recurso voluntario,
alegando, em sintese, que:

- sem intimag&o prévia, teria entregue espontaneamente as GFIPs de 2010.
- além de conter valores equivocados, a autuacéo feriria o principio da legalidade.

- faria jus a reducdo do valor da multa, a teor da Lei n° 123, de 2006, mas a
deciséo recorrida ndo teria apreciado seu pedido.

- a aplicacdo da multa prevista no artigo 32-A da Lei n°® 8.212, de 1991, exigiria a
intimac&o prévia do contribuinte.

- 0s documentos foram entregues espontaneamente pelo contribuinte, antes de
qualquer acdo fiscal, sendo de se observar os artigos 138, do CTN, e 472, da IN RFB n° 971, de
2009.

- a legislacdo de regéncia impde a intimacdo prévia, o que tornaria a exigéncia
nula de pleno direito.

- teriam que ser observadas as disposi¢fes da Lei n® 123, de 2006, em especial,
aquelas acerca da necessidade de dupla visita, da fiscalizag&o orientadora.

- volta a pleitear a reducdo da exigéncia, citando a Lei n° 123, de 2006, € 0
principio da retroatividade benigna.

Voto

Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez — Relatora

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele
tomo conhecimento.

Acerca da nulidade suscitada, observo que o lancamento atende integralmente aos
preceitos de ordem publica expressos no art. 142 do Cédigo Tributario Nacional e apresenta 0s
requisitos do art. 10 do Decreto n® 70.235/1972. Ressalte-se especialmente que o auto contém o
enquadramento legal completo e uma descricdo dos fatos clara, permitindo ao contribuinte
conhecer a infracdo que lhe esta sendo atribuida. Ademais, ele pdde apresentar sua defesa,
garantindo-se plenamente no presente processo o direito ao contraditério e a ampla defesa.

No tocante a aplicagdo do artigo 38-B da Lei n® 123, de 2006, registro que o
beneficio poderia ser solicitado no caso de pagamento da exigéncia no prazo de trinta dias da
notificagdo, na forma do inciso I, do pardgrafo Unico, do artigo 38-B, ou seja, caso a opcéo fosse
pelo pagamento da exigéncia. Ao optar pela discussdo da exigéncia na esfera administrativa, os
contribuintes eventualmente enquadrados nas hipoteses ali previstas perdem o direito a esse
beneficio.

Quanto & alegagdo de falta de intimagdo prévia ao langamento, no caso em tela,
ndo houve necessidade dessa intimacgdo, pois a autoridade autuante dispunha dos elementos
necessarios a constituicdo do crédito tributario devido. A prova da infracdo € a informacdo do
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prazo final para entrega da declaracdo e da data efetiva dessa entrega, a qual constou do
langamento.

Nesse sentido, é o que dispde a Sumula CARF n° 46:

Stmula CARF n° 46

O langamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimagéo ao sujeito passivo, nos
casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a constituicdo do crédito
tributario.

As disposi¢es insertas no art. 32-A da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991, ndo
contrariam esse entendimento. Em nenhum momento ha imposicdo de prévia intimagdo ao
lancamento tributario. A intimacdo que antecede a constituicao do crédito tributario somente sera

realizada se necessaria, visando suprir o langcamento daqueles elementos previstos em lei e sem
0s quais ele poderia resultar ineficaz.

Acrescento que o artigo 55, da Lei n°123, de 2006, trata de fiscalizacGes
trabalhistas, sanitarias, de seguranca, de relacdes de consumo, entre outras, ndo mencionando as
tributarias.

No tocante a alegacdo de espontaneidade na entrega da Declaracdo, trago a
Stmula CARF n° 49, de observancia obrigatoria por este colegiado:

Stmula CARF n° 49: A denuncia esponténea (art. 138 do Cddigo Tributario Nacional)
ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragéo.

Pelo exposto, voto por rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, em negar
provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez



